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Anexo:
TERMO DE REFERÊNCIA

osjaroz czoutimtaçao nr. raaswtcao ou saavtços oa Locacao na veícutos
oivaasos, imttzt ricas ii isisrosicao 1nnarusirui=raMarrr1_~: junto ao nrarrruro no
Matr_›ai×zns1a:sr1"ia oa rvtoazâo/I iaova . tMaMra,1ao uso coiatuuuo nos seus ~raasa1,Hos
oLáa1.os.
Tiro DE t.tcITaçÃoz Mzasz praça Metasat aos Lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloao, conforme art. 15 do Decreto
'10.0?.4/19;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação_;
.HABILITA(_,`.ÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econñniico-financeira e
regularidade fiscal que. seja ei-dg-ida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da lie.itação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CON'].`RATAN'I`E: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATAIDA: Pessoajuridiea ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e aignatária do contrato com a
r\.dminist.ração Pública,
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do timlar do Porler Eaecutivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da doc'umentação de liabilitação, abertura,
condução dos pi.'oe,z,¡1_',,-,¬,,,_._,,,,¡,,, ,.,¿j,,,_¡,,,_-,,-, aos lances e ã escolha da proposta ou do la.-nce de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de irnpti,e_~,1iação ao edital e recursos contra seus atoa;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eirectitivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistencia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de dei`1nir
o objeto da licitação, elaborar' seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, dcterrninar a abermra da licitação, decidir os recursos contra atoa do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio elet.ro11ico e
promover a celebração do contrato;
IIVIAIVIN: Instituto do 'Meio Ambiente de l\'Iorada Nova;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leiloes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio 'I*ácnieo-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2.017, littjz-a:_li_ll__cornpt'aa.ccut1 /.l;Io_tne/I*1_il;›licAct?_e'fi-li (lÊ':ol$_3¿le Licitflgfiea e "Acesso Identificado no
linlt _ acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÊRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente do IMAMN, conforme
especificação do item abai:-:o diacrirninado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério d.e
julgarnento: MENOR PREÇO MENSAL POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal n° 10.520, de
1?/07/2002 _ Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiária. a Lei n° Biiöü, de 21/ÚÕ/1993 E HÍIÉITHÇÕEH
posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei n” 8.078, de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n”
6.20-4-/07, Lei Complementar ri” 123 de lr-l~ de deaembro de 2006, Lei Complementar 11° 147 de 07 de Agosto de
2014, Lei Complementar n° 155 / 2016, de 27 de outttlíuo de 2016, Decreto Federal nu l0.iJ2~=I», de 20 de setembro
de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Traballio, e demais normas pertinentes.
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JUSTIFICATIVA

A Politica Nacional de Itesiduos Solidos (Lei n" Íl2.305/20'l0) prevê a proibição do encamirrlramento de
materiais passíveis de reciclagem para aterros sanitários, sendo necessário o seu aproveitamento, por meio de
processos ele coletas seletivas e iilstalaçoes adequadas para o 1'ecel_ri_rr1cr1rr3 desse material para pgarejfígf |;¡-1-,rjggm
pelos catadores e compostagem.

O Instituto do meio ambiente no ano de 2021 recebeu a importante tarefa de zelar pela coleta seletiva de
ll/Ioratla Nova, isso inclui as ruas e distritos de nossas cidades bem como praças e prodios e logradouros públicos.

As denúncias que chegam a este orgão via ministerio público ou através dos nossos municipes, faz corn que
este orgão tenlra a obrigatoriedade de tiseal.iaat os logradotltos públicos deste mttnicipio.

llliarrte disto, faz-se necessario a contratação de serviços de pessoa juridica para locação de 01 (um)
veictrlo automotor do tipo Pick-up com cabirre dupla bern como 02 (duas) motocicleta com potência rninirna de
l25cc e Ú3(ttos) ca.rni.nl1ões tipo baú (f4ÚOÚ ou 710), destinados a fiscalização e l.icer1cian'rento ambiental sol)
responsabilidade do Instituto do Meio Ambiente - Il\'I.A.lVll`\l.

Ol3]'lã'1`IVO
Em cumprimento a Lei federal 11° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações posteriores É
que elaboramos o presente terrno, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por linalidade del'i.n.ir elementos que norteiam a
contratação de empresa para a prestação dos serviços do objeto deste termo de referência.

Este terrno segue o rito referente ao Ar'tigo 6°, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Le.i 3583/94, ao disposto
no Arrtigü ÊÚ, incisos I, ll e III da Lei `lfl.52fl/EIJIÍIÊ elaboramos o presente Termo de Refcroncia para nortear a
contratação objeto deste terr¬no para atende.r as necessidades do IMA.MN, para que o procedimento se torne
legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a
contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos serviços, visando á formação de
contrato.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
I í I@I¬ I-I.-¬ Y tora r _ __ _

il A ITEM UNIDAD QUANTaspzzrszzgss vaícursos
Contratação de serviços por pessoa juridica para locação de
veiculos com condutor, veiculo automotor tipo caminhão
baú (f40t"l0 ou 710) cabine simples, capacidade para 03
passageiros, motor 04 tempos, minimo de 85 cavalos,
cotrrbrtstivel a dieael s-lil, ano de fabricação igual ou
superior a EÚIÚ, caminhão com sistema de som e cai!-ta
ampliíicadora (divulgação de midias para coleta seletiva)

Dl com licença para transporte de residuos e publicidade i U3 j MÊS 12
volattte disponivel e:-tclusivamcnte (qt1ilor¬net.r'ager'rr livre)
para a coleta seletiva, objetivando a realização de rotas
diárias da coleta de residuos recicláveis da sede e distritos
do municipio ele ivlotaria Nova de acordo corn o
or-ganogranrrr estabel.eci.do pelo lnstittrto do Meio
,+\_ml;rirz-1-ira ¬- IM_A_l\/[lÍ*~l`. (flontbustivel por conta da
contratante), (condutor, lubrificantes, seguro total e
reposição de pFerç._a_s por conta da contr|a_t'_a_tla)_.

E I

t í_í'I'I_|'I'\
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Contratação de serviços por pessoa juridica para locação
de veiculos corn condutor, Veiculo automotor tipo piclš-
up - cabine dupla, capacidade para 05 passageiros, motor
4 tempos, minimo de 85 cavalos, combustivel tipo diesel
ou tlez, ano de fabricação igual ou não inferior a 2017.
Disponivel er-rclusivarnente para ficar ii disposiçãra

01 (quilometragem livre) do instituto do meio ambiente
objetivando a realização de rotas diárias para fiscalização
de denúncias e outras fmalidades acerca do licenciamento
ambiental c questões administrativas pertinentes a este
orgão na sede e distritos de Morada l\lova. (Coi¬nl'.n1stivel
por conta da contratante), (condutor, lubrificante, seguro
total, manutenção e reposição de peças por conta da
contratada). M

01 Mas ra

_r'i""i-i""¬` `" " ` . _] ` .. " (Quant
.l**¡í_.¬_..__..¬__.._--_.- ____._. I

¡ "_ Í í-mim.

LOTE III

Iaspeerfieaçao VEI(.›I..l1.iOS UNIDADE

Locação de veiculo tipo motocicleta com potoncia mi.ni.ma de
U1 125cc, combustivel tipo gasolina, a.rro não inferior a 2014. _

Veiculo para ticar a disposição ininterruptarnente nos serviços a 02 MÊS 12
serem prestados juntos ao Instituto do Meio Ambiente -
ll\/IAMl"~l.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referencia foram estimados corn base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 'Preços do
Municipio de MORADA l`¬~lOVA/CE., ane:-:atlas aos a.utos deste processo.

na assINa'rUaa E na VIGÊNCIA Do coairrorro
1- O Mtrrrieipio de MORAIÍDA NOVA, com a interverrierrcia do IMAM1'-I, assinará contrato com a(s)
vencedor-a(s) desta licitação, no prazo márrimo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação espedida por
esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, poderrdo ser prorrogada somente uma vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e ace.ito pelo Í_ÍonttatanI.'e.
E- Caso o licitante vencedor se recuse injustiticadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a atitoridade superior deverá eittinguir os efeitos da lrotnologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
fr- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de n'rell'ror proposta e convocará outro licitante, observada a
ordern de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
ft- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, dei:-:ar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, enseja.t o retardamento da
asrooução do seu objeto, não mantiver a prrrpost'a, falhar ou fraudar na e:-reeução do contrato, comportar¬›se de
modo iniclorreo ou cometer fraude fiscal, ficará itnpedido de licitar' e contratar com o Municipio de MORADA
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NOVA e será descreclenciaclo no cadastro do Municipio, pelo prazo de ato O5 (cinco) anos, sem prejuitzo das
multas previstas em edital e no cor¬rtrato e das demais corninações legais.
5- O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de -acordo com o
art. 57 e incisos da lei Federal nf”. 3.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, na
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, eitccto no tocante ao seu objeto.
5.1. A Contratada não tern direito subjetivo á prorrogação contratual.
6. Toda prorrogação tie contratos será precedida da realização de pesquisas de preços d.e mercado ou de preços
contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a rrranutenção da
contratação mais vantajosa para a Adrnin.ist.ração, em relação ir realização de urna nova licitação.
ii. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
7.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar corn a Administração, nos termos do artigo
87, inciso Ill, da l...ei nf' 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inirlonea para licita.r ou contratar com a
Adt'ninistr'aç.ão Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
?.2. A Contratada não mantiver", em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação esigidas na licitação;
7.3. A Contratada não concordar corn a eliminação, do valor do contrato, dos custos fsos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou arnortiiérados no primeiro ano de vigência da contratação;
fi. A prorrogação de contrato deverá ser promovi.da mediante celebração de termo aditivo.

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
'l -- A fiscalização do contrato Clar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 3.666 ele 1993, será designado
representante para acoinparrhar' e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrencias relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de fall-ras ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não e:-:clui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qtialqtier i.rregular'iclacle, ainda que resulte de irnperfeiçocs tocnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
T0 da Lei Federal n° 8.666/93 e atras alterações.
3 -~ O represerrtante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
e:-:ecução L-to ¢o¡~1|;nrtr:r, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente c.r1volvidos, rletert'ni_t¬rando o que for necessário ir regtrlirrização tias falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade cornpetente para as providencias cabíveis.
4 - No interesse da COl“¬l'1"I~l_A'1`A1*~lTE., o objeto deste Edital, Termo de Referencia e ane:-:os poderá ser
suprimido ou acrescido ato o limite de 25% (vinte e cinco por eerr to) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse lirtute, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1” e 2 **`, inciso II da
l...ei nf* flood/93.
5- No interesse da Adminis tração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 05, §§ 1" e 2°, da Lei nf' 8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os ac1'Éscinros ou supressoes
que se fizerem necessárias.
7-- ltlenl-num acréscimo ou supressão poderá e:-:ceder o limite estabelecido nesta eondi.ção, ei-:ceto as suprcssõcs
resultantes de acordo entre as partes.

na slulscoisrrrurração
I - A subeontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante a
Contratante.
2 - As subconrrataçoes porventura realizadas se.rã.o irrtegrslmerrte custe-adas pela Contrstafla-
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3 - fl I'*ffl[?UI1¢flU-“ Wflfifldflffl Cla líflitaçi-io, poderá subcontratar os servir,-es, objeto deste certarne, ate o lin-iite
adinitide pela adrn.inist1:ação, corn a anuência previa da Gestora do Contrato, e ern pleno curnprirnente de art. 72
Cla l_.ei 3.666/93 e suas alterações;
4 - Nao poderá ser snbcontratada empresa que tenha participado do processo lieitatorio e que tenha sido
consirl erada inahilirada.
5 ~ Qualquer subcontratação somente será possivel corn a ant'1Ê:r1cia previa da Prefeitura Municipal de l\/.ÍDl'{.f\ I.Í)r\
i*~l'C1V.›\, que exigirá contrato lirrnade entre a ernpresa vencedora e o seu subcontratado, rnediante a apresentação
de todos es documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura l\/Iunicipal de MORAIM-X
NOVA.
5.1 - Da solicitação prevista no item acima, constará. expressa1r1e11te que a empresa contratada É a úniea
responsável por todos os serviços executados pela Éulfrcontratacla, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
per todos os demais eventos que envolvarn o objeto desta Lic.itaçãe.
fi - Q contrato Frmado entre a Contratada e a Subeonlltatada será apresentado ã Prefeitura Municipal de
IVIDRADA I*-ÃICW'r\., que poderá olisjetat teIativa1't1er1te as cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabil.idades e encargos de qualquer nature-;›:a.
15.1 - Neste contrato deverá estar expresse que a enspresa CC)1\l*I*1{r\.T/\I`_Íl.A será a única responsável por todos es
serviços executadas pela 5ul:›contratada, pele faruran-lento em seu exclusivo norne, e por todos es dernais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7- Em hipotese nenh1.1nia haverá relacienrunente contratual eu le¿,;a.l da CON'I*RAT/\l\lTI'*Í. corn os
subcorrtratades.
S - A CC1N'l"RA'l¬Al?~I'l¬E reserva-se o direito de vetar a utilização de subeonttataclas por taxi:-es tšcrdeas ou
atlministirativas.
9 - Os veiculos a serern sul:zlecade(s) passarão per inspeção de vistoria, realizada pe.r rnernbros da Prefeitura
Municipal de MC3RADr*1 NOVA, para que es rnesmes possarn dar ateste, de que os veículos a serem Iocados
encontrsun-se aptos a realisar a prestação de serviços, ebjete deste certame.
lÚ - A CCll.\l'I`R_ATr\_I"~I'l¬E reserva¬se o direito de vetar a utilização de sulziconttatadas por 1'a.'=-:ires tecnicas ou
administrativas.

DA FÚRMA DÊ PAGÀIVIENTÚ É D0 REEQUILIBRIÚ ECÚNÔMICÓ - FINANCEIRÚ
1. O praae para pagarrtente será de ate Êâü (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçao da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
2. Í) pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhanrento dos produtos/serviços entregues.
2.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela.
Contratada corn os produtos/serviços efetivamerrte entregues.
3. I--lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes át contratação, ou, ainda,
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagrutiento ficará pendente atá que a Contratada providencie
as medidas eaneadoras. Nesta hipotese, o pra-xo para pagamento iniciar-se~á apos a comprovação da regul.ari:sação
da situação, não acarretando qualquer enus para a Contratante.
fll. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregttlaritlade verificada, sem prejuiiro das
sanções cahiveis, caso se constate que a Contratada:
4.1. Não produziu os resultados acordados;
4.2.. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade nrinirna exigida;
5. Antes do pagarnento, a Contra tante realisará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
da f_Íor¬|tra tada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
6, C1 pagatnento será efetuado por meio de Úrdem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente, na
agencia e eatalüeleoilfleitto Iüancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
7- Será considerada como data do pagameilto o dia em que constar conto etriititla a ordem Iaancária para
pi-`Igf-11TI.E1`11'fl.
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8. A Contratante não se responsabiliaará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela. Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
9 - Clcorrendo atraso rro pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnor-stories apurados corn base na variação rlo
indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP~l.Í1I), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
cornprecrrdido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se e critério "pro-rara temporis" para as
arualiaaçoes nos subperíodos inferiores a 3tl(trinta) dias.
10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao frndar os vínculos deste Contrato por esgotrrmento do
objeto, por Final do praxe ou rescisão contratual.
11- .Eierão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenisaçoes ou de multas eventualmente registradas.

-¡-_
12. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de U1 (um) ano a çontar da data da proposta eu do último reajuste.
13. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (dose) rneses, adorando-se a
seguinte forrnula: Pr = P + (P x V), Clnde:
Pr = preço r.'eaj'rrstado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V 2 variação percentual obtida (acumulado tros frltimos doae rueses), onde x V) signiflca o acrëscirno ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
14. CC1l\lTl¬l.A'l`r\DA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por rneio de correspondencia á Secretaria,
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até O2 (duas) casas decimais.
15. Case a CC)l*~lTR_z”-t"l`AlÍ)r\ não solicite tempestivarrrente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-Io,
ocorrerá a preclusão do direito;
16. Tarnhern ocorrerá a pr-eclusão do direito ao reajuste se o pedido .for formulado depois de extinto o contrato.

Das oaruoaçóas na cor~rrarrTar~rr*e
1. Solicitar a execução do objeto it CGI”-Âl'l`l'{ATf-*rDrir atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar ã COl-lTRA'l`ADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contranral, inclusive com o fornecimento do objeto do certarrre, consoante estabelece a
l.ei Federal rrfl 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscrrliaar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da COI*-lTl`{A'l¬ADA, que atenderá ou justifrcará de imediato.
fl. Notificar a CON'l`RA*`1`Al`_3A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto cont.ratual.
5. l`4.1t`et'r1ar os pagamentos devidos ã CCJl\l'l"Ii_A*l*AlDr\ nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
G. Fornecer comlattsltiveis e lubrificatltes para o pleno funcionatrren to do veiculo.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
H. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
9. Exigir o cumprimento de torlos os compromissos assurrridos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
corrtratuais e os termos de sua proposta.
10. l*~lotir`rcar a. Contratada, por escrito, sobre irrrperfciçocs, fa.ll¬ras ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejarrr adotadas as medidas corretivas necessárias.
ll. If.x_ig'i.'r da Contratada, a qualquer tempo, docunlentaçiio que comprove o correto e 'ternpestivo paga1¬r¬rento de
todos encargos pretdclertciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do corruaro, suaves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscaliaar,-ão, em
conferm.idade com o art. 73, ll, da Lei nl' fi.tÍifi(i/93.

DAS UBRIGAÇÕES DA CDNTRATAUA
l - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçifres e prazos estalaelccidos neste Termo e na
proposta vencedora do certame;

.-“'
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E - Manter durante toda a execução do objeto contraural, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
3 - Providenciar a imediata co.rreção das rlcliciërrcia.s e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4 - Ficar responsável pela strbstiruição dos veic.ulos, no periodo de no máximo D6 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de probl.e.ma (tecnico/outros).
5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes otr sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ou
bens da COl`¬lTR¿\Tr'ãl')A, da CfÍ.3l*¬lTliUir'I`.z^rl*¿lTlii ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veiculos, objeto deste certame.
6 H Responsab.i.li.sar¬-se civil e penalrnente por todo e qualquer dano que venha causar a CCJl\lTR.A.TAl*-l`I'E err a
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CC3l**~lTlil.AT.¡°1l\`l'1*lir'.,
em nenhuma hipotese, .responsável por danos .indiretos ou lucros cessantes.
7 - Ficar responsável manutenção, bem corno pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do
veiculo a ser locarlo.
8 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.
8.1 _ A habilitação dos motoristas deverá estar condizente corn os art. 138 e la-5 do Codigo lãr.'asileiro de
Transito.
9- Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elerrrentos de segurança constantes dos art. 1ü5, 1117, 135,
lilo e 139 do Codigo Brasileiro de Trãnsito.
IÚ-li'.espor't‹:1er perante a Prefeitura. Municipal de Morada Nova, .mesmo no caso de ausência ou omissão da
l5'l5CrlLlZ.r”tÇÃO, indenizarrdo-a clevidamente por quaisquer atos ou fatos lesives aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandarários seus. A responsalrilidade se estenderá. it danos causados a terceiros, devendo a CONTR_AT.r\l`.3A
adotar medidas preventivas cor¬rtra esses danos, corn fiel observãncia das normas emanadas das autoridades
competentes c das disposições legais vigen tes;
11- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rrranuseados, sendo que a CGNTRATAIDA
não deverá, mesmo apos o término do COTHÍTRATO, sem consentirnento prévio por escrito da
CtJl“~lTl¬1A"l`*r'tl*~l'l'lÊr, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes espec.ii.`rcadas no parágrafo anterior, a
não ser para frns de execução do C.f.Í3t×l*I'R.A'l`C);
12- Pagar seus empregados no praao previsto em le.i, sendo tarrrbr-'rrrr de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tri.butos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, Plfi, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ticarrdo excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma ver: que a inadimplencia da C(Í3NTR_A'l`ADA, com referencia as suas obrigações, não se transfere ã
Prefe.il.'ur'a Municipal de l\/lotada Nova;
13- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto de CONTRATO;
14- Responder, pecuniariamente, por todos os danos c/ou prejuizos que forem causados ã União, Estado.
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
15- .aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimo e supressoes até o limite furado nos parágrafos do
art. 65, da Irei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
l(`i - instruir seus empregados a respeito tias atividades a serem desempenhadas, ale.rtan(.lo-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CC3l“¬l'l`R_ATADA relatar ã CC)l“«l'l"RATAI'-lTlã toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
17 - talão perminr a utiliaação de qualquer traballio do menor de deaesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os ma.iores de quatotae anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de deaoito anos em trabalho
rroturno, perigoso ott insaltllare;
18 - Responsabil.iaar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17
a ÊT, t'.lo~ Codigo de Élefesa do Consum.idor .eirt” E.U7l:i, de 1990), ficando a Contratante autoriaada a descontar
dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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'19 ~ Vedar a irtilização, na execução dos serviços, de e.inpregado que seja fantilittr de agente público ocupante de
cargo em comissão ou fruição de. confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf' 7.203,
de 21.1111 cumprir com as dernais coridições constantes na proposta apresentada na licitação.
20 - Responder pelas despesas resir_ltanies de quaisquer ações, demaridadas decorrentes de danos seja por culpa
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açoes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
cumprii¬rrento do prcse.rtte contrato.

nas irsii-taaçoas E. sarrçoas .anministasrivas
1. Adora-se coi¬no criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento c
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionameiito com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante rio subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Pleiiário nf' 1.793 X 21.111, art. 7° da Lei 10.5211/2002, corn respectivos prazos de duração:

_ __ ._ _ _ _ ,__.________._.._____...¬ __ ____.isvaivtosz __ sarvçoas oua_s__i_aaÃo aiycrtoasz
T- Forjar a classificação como rnicrocn-ipresa oii empresa de
pequeno porte para obtenção de tratariieiito favorecido em
Licira çoes incenrivad as oii não.

1. lrnpedinicnto de licitar pelo periodo de, no niiuiruo, 1 (um)
ario. Acordão TCU /Pl.. n° 3074] 2111 1.

I¬.-l \-hi \-I. IIJÇ . I-I-I $_i-I __*l Im -.Z-m mí I __I'm

11- Descuniprir prazos estabeleciilos pelo I regoeiro cluraiiie
a sessão de licitação para qualquer nianifestaç-ão na sessão
pública, gerando turmilto c atrasos no ccrtaine.

2. Impcdiinento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
(quatro) nicscs.

I l.'|."|.r. |'=.fl'|_\ I-iI-

... _ _...¬ F . ¬,

111- Desistir do larice, sem justificativa, durante a sessao 3_j,.,.,,¿,,¿_gj,,.,,¿,,.,.,,¿,,¿j_g1¡,¡¡,,,,.¡,¡,,_j,.,,.,,¿g,¿,,¡j,¿,,,j,,, ,.,,.,,.,,,_,,_¡,,.,,¡,,g (gás)
pública ou não niantlver a proposta na fase de aceitação. ,_,,g,,,.¿S_

_ I _ II _ 1 *_

TV- Não apresentar ou deixar de apresentar documeritação )4. lmped.irnento de licitar pelo periodo de, rio minimo, 6 (seis
meses.solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,

habilitação ou na contratação.
III1I-I mm ía- -I mí

1:'--*i_.re.'eiitãr to ostahêomercial Ei desacordo corri ou _ _ _ _ _ __, _ i P H _ P P _ _ 5. lmpedirneiito de licitar pelo penodo de, no niirrimo, 1 (um)
lrdusl, ocasionarido a irusiaçao do certame em qualquer mm

_ sentido.
' '¬ I E. Impedimento de. li_citar pelo periodo de no roiri_irrio 5

Vl- .-*tpreserrtar dociimentação falsa dtir.ii'itc a licitação otr (cinco) anos.
zzinmriaçãn. 9. Comtuiicar ao l'vlinisterio Publico Estadual e ou Federal

para apuraçõcs de sanções de ordem penal.

*v“'llf- Não -m-inter ás "coiidi¬ões balrilitatúrias durante a _ _ _ _ __ i LI. , _ _ S. impedimento de licitar pelo penodo de, no m_iri_imo, ti
exccuçao do contrato ou da vigericia da ata de registro de _(seis) rncscs.
preços. _ | 1 I-im-| I- -In _-Ir I i um-1 _-1-I-L

I 11. Impedimento de licitar pelo periodo de, rio minimo, 1
viii- rsss aazinr a sara se (um) ava-

f_-_¡-r-¡p.‹,51-il-;i_1|/1_-j;`.i.çz. ris,s.j1-5113111-ri da Atz, 12. lV.IIJ.llZa Clc, no rn.i.i'i.i_1'11o,, llilf/i (CIEE pot t.`.Ei¬i1Io) do vtllor do
contrato/nota de empenho.

I 13. Advertência

I"*fL- Entre =ar o objeto fora do pr-ixo estabelecido no edital e 14' Mulla de” nú mlnlmü' U5 lili (meia PUC Hum) pm I'-Illl da'P , _ ' ` atraso, aplicada sobre o valor do inatcnal não fornecido,
tcrino de referencia. . . . . . . . . . _ _.limitada a Et] (vinte) dias. Apos o vigesurro dia podera sc.r

. considerada inexecução total oii parcial do objeto.
I

_ I- -I 1.-1.-1 _'_-I Zz- I _
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N- Não efctiiar a troca do objeto, quando notificado, dtiraiitc ,
a contratação.

16. Advertência;

i >~ .

KI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

1? Impedimento dc licitar pelo periodo de, no minimo, I
'I,1IT| ¡llII.Í.,J

13. Multa dc, no mittirno, 1I]'1›*ir (dez por cento) do valor do
CU11Ll.`EIIIU/fl-UIÍ3 CIE EIIIEEIIÍIU.

15. rldver-têricia
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitada a Eil (vinte) dias. Apos o vigêsimo dia poderá ser
coiis_iderarla irgexeçtição total riu parcgi_l_d_o objeto. _ __

_ I. _ _

XII- Dcix-.ir de realizar ou atrasar a instalação oii montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto iro edital e temie de
referêiicia.

21. Adverteiicia
22. Impedimeiito de licil.ar pelo periodo dc, no minimo, ú
(seis) meses.
23. lVlulta dc, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valer do e ui amento _

NIII- Deixar de entregar documentação origiiial exigida
neste Edital durarrte a licitação ou contratação.

I _ I- III _
.H _

}í_l_*v*- Coruportar-se de modo inidonco na licitaç.-ao oii
contr-_-nação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jiiridi_co. ao
regramento do edital, aos licitairies, ã Administração e á
s.ocierl-ade.

fi...P '
21. Multa de, no minirno, lülifú (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenlio/valor total estimado para o item
ou lote.

I _ __ i I-_IIr

24. Inrpedimento de licitar pelo período dc, no minimo, 2
(dois) aires.
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contra to/nota de empcnlio.

I I-l_ _ Il ___ FI
_l|l¡|'\I|'I'l _ I Il

KAI- Comeier fraude fiscal durante a licitação oii contratação.

}{V1- Nãrr recompor niveis de serviços acordados, qu-.uido
csgolailos os sarrcionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos rêcnico-operacional e adrninisttativo do

2?. Impedimento de licitar por 5 (cinco) aires.
Es. Multa de, no mirrirrro, 10°/1 (dez por cento) do valor do
contrato/nota de ernpenl-ro.
291. Cemiiriicar ao Mi.iJ.istêrio Público Federal e ou Estadual.

27. Impediirierito de licilar com a Plvíl1*vIIÍl`°¬l pelo periodo de,
no mirrirno, 1 (uni) arto.

gcteirc iaiuento cr_inI1rat'u.al.

§t¬v`Il- Deixar de. executar qualquer obrigação pactirada oii
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que irão
sc comine outra penalidade.

|.|.|.|.|.¡.1-u-1 I-l.l.|.lz_'-I _

iilflll- Não celebrar coi¬i|_ral.o, em convocação dentro do
prazo tle validade de proposta.

_ I; I I-I _-FI Il-

28. Irupedimento de licitar com a Pl\f1`.l\fl1*~2l por, no minimo, 2
(dois) anos.

P
I*-Iova por no mintitio, l urii ano

_ _ __ _ _I

šiiší- Iiiexecução total, previsto na Lei Sdêrti,/93 e Lei
l l'._l.É=Él'l/21:11:12.

Hit- lnexeciição parcial tio t_ibjeio previsto na Irei fiútiú/95 e
Lei 'l l_`1.52I`J/2002..

_ I-l__-I

ãtllíl- Denegrir ou csluniar equipes tecnica c do Pregoeiro,
hein como pessoas que iriregra.tn os processos da PIN/lÍvl1*~l,
em razão de denúncias sob a acusação de ditecionamerrto de
certame, sem a apr'csciitação de provas pertinentes oii a
apresentação d_e provas infundadas, eiii processo

E2 Impedimento de licitar com a Plvlik/LN por, no rniiurno 2
dois) ano-.

valrir do contrato/nota de empenho oii valor da parcela
Ha. Irnpedimcnto dc licitar com a IJIVIMÍN por no m_in.i_mo, 'I
um ano.

35. Multa dc, no minimo lili' r dez or cento sobre o valorP

29. Im e.dimento de Licitar com o municipio de Morada
. * ' i 1 -

i '
33. Midia de, no ruiitirrio, 2U“i'ir (vinte por cento) sobre o

'L I i

É 1
. fi (

____mi_... I _correspondente a tarte nao excciitada_
 

34. 'lmpedirrrerito de l.ic.itar com a Adniiiiistracão Pública
Federal, Iiistrirlual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

_íí'_I _ _iF'¶
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1 ¬ I _ _ -_ _

adru_i.nistra1ivo instaurado.
I- l I__ _

Kiíll- Cometer fraude fiscal no recollúmcnto de cpuaiscjuer
tributos.

4-I_ 'I-\ ._-I I l I-I_ _ ' _ _'I-I __

35. [Declaração de iuidoneidade
_” _ ____ _ -II

}i'.l*-Í.lIl- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
corn a :".tdmi.nistração em vi.rtude de atos ilícitos praticados.

36. Declaração de inidoneidade

1. _. _ -__ _.. _..
}í_`-*~Li`V- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, cumlrâinação ou

ç cjualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimento iicitatõrio público.

}\'I_`§{V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

41. Multa de ate 2ü'lfi do faturamento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
-12. Publica 'vão eittraordiuaria da decisão condenatõriaÍ! .

43. Multa de até Etlõit do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. 'Pulab`_caçãti ei-tl.rhaordiniiria'da decisãuíoircieiiatõria.

.{ I.-'I'_; I.|_ _ I_-I

1¬-Í.}-fVI- Criar, de. modo fraudulento ou. irrej.¿ular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

ÊUIVII- lvianipular ou fraudar o eq1.1ilibrio econõruicof-
Fmanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

1

43. Multa de até 2Ú% do faturamento bruto do último
exercício auterio.r ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação ezttraordiirãria da decisão condenatõria.

-I \I_I-I_ _ _ |__-I 'I'I'I¬

65. Mttlta de até 2t`J"'.›1i do faturamento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauração do processo
adn¬rinist_ra.rivo.
46 Publica 'ão evtraordinãria da decisão condenatõriaF

I - ' lt , Q
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2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
t`undamentados, e a aceitação da justificativa iicarã a criterio da PMMN que devera ei-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Pl\fIMl*~l, a l.icitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. .Na l-tipõtese da multa atingir o percentual de 1(1“.‹”ii (der por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambeni se sujeitará as sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de
Declaração de idoneidade paira licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n°
10.250/ÊEIÚE.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa pcnalisrada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente :is demais
sanções previstas neste Edital.
5. C) licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de ez-:crcer a
defesa previa no praao de {l5(clnco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da l`..ei n° 9.784/ 1999.
5.1. 'Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encarninlaado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplic.ação da sanção pela autoridade superior.
ti. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo nú:-cii¬r1o de 10 {dea) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
A tiva e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulacivan-rente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃÚ CDNTRATU'AL
1. A inc:-zecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a õl da Lei nn õ.l'.i('iõ/93, de 2`l/O6/95;

FREEFEiTLlRA MUNICIPJÃL DE MÚHADÁ NDVA
AV. MANOEL CASTRD. N'°'. 'FEE - CENTRE! - MCIRADA HCNA - CEARA- CEF' E2511-ü.ÚDD

CNPJ DT.?'B2.E4DlDüÚ'I-DD - GGF üE.H2D.1?1-4. EMAIL: ilcitacaom n@outIoolt.con1.hr



_ ,,, ,,,¡_,,¬ ,_o___

ãif eli” *És
5% id

m Fl.__ "
EsTAuo no ceARA

|==R|s|=e|tuRA MuN|c|PA|. ue |v|oRAuA NovA ãrfattiia-'ti
l.l. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinarla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII c XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando~se a contratada com antecedência mínima de Sil (trinta) dias, observado o
disposto no art. `lfl9, "I", letra "e”, da rnesrna lei;
lu) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da l..ei fl.666/93; c) Judicial, nos
terrrtos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando asse.gurado o
contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-curriprirnento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumpríme.nto, l.evando a Admiriistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecirnento nos praicos estipulados;
ci) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e previa comunicação ã rítdministração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
F) (Í) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
esecução, assim como as de seus superiores;
g) Cl cometimento reiterado de faltas na sua esecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n° 5.666, de 21 de junho de l993;
li) A decretação ria falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

A alteração social ou a niodificaçiio da finalidade ou da estrutura da ernpresa que prejudique a eztecuçiio do
Contrato;
lt) Raaões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela má:-cima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e esaradas no processo .Administrativo a que se
refere o Contrato;
I) ri supressão, por parte da Acltriinistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordáncía por parte da cmpesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, indepe.ndentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratualrnente irnprevistas desmobiliaações e rnolfiiliaações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do eurrtprirnento das obrigações assumidas atê que
seja norrnalizada a situação;
n) A ocorrência tie caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da e:itecução do contrato;
o) CJ dcscumprirnento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da rtdrninístração, em caso de rescisão adrniuistrativa prevista no art. 77 desta

J
ILet,

cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do cont.rataclo com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação cia Lei de Licitações ou prejudique a regular eirecução do contrato.

DA FRAUDE E DA CDRRUPÇÂD
l. As licitantes dcvetrt observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconttatação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eztecução do objeto contranial. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem corn o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no proc.csso de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiarla”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não--competitivos;
d) "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato.
cj' "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nes te subitem;
(E) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fmanceiro mulrilateral
prornover trtspeçao.
2. bla hipotese de f1nanciar¬nento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, di.tetamente ou por
rneio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, c.onluiadas, coercítivas ou obstrutivas ao participar cia
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
fl. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concorrlar e autorizar que, na hipõtese de o contrato vir a ser linanciado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
4. A corrtratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluíadas ou coercítivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro mult.ilateral, sem prejuízo das demais medidas adm.í.nistrativas, criminais e cíveis.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CÚNT RA"I"Cl N". cosrraaro que FAZEM ENTRE sr A
t=ru=_-zrustruaa rvturvrctrat ou Moaana
Nova, ATRAVÉS no r1vsTt'rtt'ro ou rvrmo
Arvraratrrs: DE Moaztoa Nova E; Do otrtao
:Ano it arvtrarssa _ _ __, QUE
Assim PARA o strvr QUE A saouttt
D'E‹CLARAM:

Pauíuuau to

A PREFEITURJ-K l\fIl_ll*~llC.lPAI.. DE MClR.r\DA i*~lC_`)V'.r-X, atraves do IMAMN, pessoa jurídica de direito
público interno, corn sede a _ __ _, Morada l\lova, Ceará, inscrita no CI\ll{l/l\×íF sob
o nf* __ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) d.e _ _ __,
5r.(a) _ _., portador(a) do CPF n". _ _ __ , doravante denominado tie
CONTRATAN'I`E e, do outro lado, a empresa _ ___ ___, com sede ã

, inscrita no Cl*¬~lP_| sob o n°. __ , representada por
_ , portad-or(a) CPF ri”. _ _ , ao fim assinado, doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pill-i.GÃ(.Íl ELEITRÓNICÚ l*-J".
_ _, em conformidade com o que preccinra a Lei l'-federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivarnente pelos
principios cia Teoria Geral rios Contratos e disposições de flireito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

ctausu LA PRIMEIRA - DA FLINDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.l¬*undamenta-se este contrato no PR;l:lCÃO ELETRÔNICO N" ___ _ _ , disposições da 10.520,
de '17/07/2I.`lt`l2 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n.° 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - I..ei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 'l 'l / 09 / 1990 - Codigo de Defesa do Constunidor,
Decreto n° 6.204/07, Lei Cornplementar n” 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar rt" 14'? de 07
de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155 / 201 ti, tie 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nf' 10.024, de
20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de (Ti de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Traballro, e demais normas pertinentes e, aínda, pelas disposições estabelec.idas no presente
ccmttato.

cmusuca saourvua - no oajuro
ar corvT1tA'r'AçAo na P1tss'r.At;Àt.r os sisavtços oa 1;ocAça.t.> ou vsícutos otirsasos.
Para r=tt:A1t A utsposrçao trat1arutttrurrAt.r1srv'r'e jur~rt~o Ao rt-ts*r*r1¬uro oo Mato
Auaturvra ot: rvrotuutvt raova - ruptura, ao Uso corarírvruo nos seus taasatt-tos
tuätittos, ct_r1vr~'otuvre asrr.ctstcAçtTâus E Qu.Ara'rroAos.s constantes no zuvltffzxo t, oo
Ii`.1._)I`I`.+`\_l_..

cLÁu sum raacataa _ no Paeço
3.1- A C€_1i?~l'1`IiATAl“~l'í*E pagará ã CClbl'l`Rr\T.f\'DA pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de
Rli _ ( _), perfazendo o valor global mensal de Rã

__ ( ___ _ ), sujeito as incidências tributárias normais, e
distribuidos da seguinte forr-na- (Il*'-l5ERl.R PLANILHA)

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NCVA
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c1..ÁUsu1..A QUARTA A na notação oaçarvrraivtrittrta
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária nf: _ _ ___ - , _ , _; E-ler-1¬,¿-.¡-1r_t;r
de despesa: __ __ _ - ___ __ __ , sub elemento de despesa:

_ _ _ - _ ___ _ , com .recursos _ _ __ _ _, consignado
no Orçamento lVlunicipal de 20_.

CLÁUsunt Quinta - na vtuaucta no coarrtraro
5.11- Cl Contrato terá vigência por ( ) meses, a partir da data. de sua assinatura, podendo ter a
sua drrração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de
acordo corn o art. 57 e incisos da lei Federal nf. 8.666/93, e, cont vantagens a Prefeitura Municipal de
l*vlC.lRADA l*¬lClVr\, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
5.1.1- A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção
da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ir realização de uma nova licitação.
5.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.3.1. A C-ontratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar corn a Administração, nos termos do
artigo S7, inciso Ill, da Lei nf 8.666, de 1.993, ou tenha sido declarada in.idõnea para l.icitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto pertlura.rer¬n os efeitos;
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. A Contratada não concordar cont a eliminação, do valor do contrato, dos custos furos ou variáveis não
renováve.is que já. tenharrr si.do pagos ou amortiaados no primeiro ano de vigência da contratação;
5.4. A prorrogação de contrato deverá ser: promovida medía.nte celebração de termo aditivo.

ctausuta sexta - nas At'teaa.çÓes e DA Frscattzlrçao ou corvraaro
6.1. No interesse da CClNfl`RATAN'l`E, o objeto deste Edital, fl"err¬no de Referência e anel'-:os poderá ser
suprirnido ou acrescido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alênr desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 f`, inciso II da
Lei nf 8666/93.
6.2« No .interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o l.irn.ite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1° e 2°, da Lei nf'
a.r-to/va.
6.3- A Licitante Conoratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêsci.rnos ou
supressões que se fiaerem necessárias.
6.4- l¬~lenltum acrêseirno ou supressão poderá exceder o litrrite estabelecido nesta corrdíção, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A iisc.ali:t.ação do contrato dar~se¬á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1995, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar' a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 -- .-1. fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, irre.lusive perante terceiros, por
qualquer i..rregularidade, ai.nda que resulte de .imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conform.idade com o art.
70 tia Lei lfecleral nf 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - Cl represeuta.nte da Adrninisttaçãrr anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regrrlar'i.zação

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encarninhandoios apontarnentos ii autr.'.iritla‹'le t¬.ot¬npetente para as proviclfrncias calíiiveis.
CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DEI PAGANIENTCI E DO REEQUILIBRIC) ECDNÕMICD
FIANANCEIRD
"?.l. CJ praao para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contarlos a partir da data da apresentação da Nata
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
7.2. C] pagamento somente sera efetuado após o atesta, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conter-.ii o detalhamento dos produtos/serviços entregues.
'?.É.l. CJ atesta fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com as produtos/ serviços efetivamente entregues.
7.3. Havendo erra na apresentação da I*-lota Fiscal/Fatura ou dos docunnentos pertinentes ii contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, a pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as me.didas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação
da regularização da situação, não a.carretando qualque.r :Ê-.inus para a Contratante.
7.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã. irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.4.1. Não produziu as resultados acordados;
`?`.4.2. Deiaoti de eaecutar as atividades contratadas, ou não as eitecutou c.om a qualidade minirna eirigida;
7.5. Antes do pagamento, a Contratante rcaliaarri consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo a resultado ser irnpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.6. CJ pagamento sera efetuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legi.slaçiio vigente.
7.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
Iflllflgi-1lÍlÍI.Cl'1lÃf.`l¬

7.8. A Contratante não se responsiibiliaarii por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.9 _ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CDI"~I'I'R.ATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser ac.rescido de encargos moratrštios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disporiibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro»¬rata
temporis" para as anializações nos subperiodos inferiores a 30(ttiuta) dias.
7.10 - Deverão ser emitidas fatu.ras de encerramento ao finda: os vineulos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do pr-aaa ou rescisão contratual.
?.'1'l- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
inderiiraçoes ou de multas eventualrnente registradas.
7.12. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno iniriimo de (ll (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
7.13. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consurnirlor Amplo - IPCA, do
Instituto fit-asileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado ern 12 (dose) rneses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P ir V), Onde;
Pr = preço reajustado;
P = preço anial (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doae meses), onde (P a V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
7-14. CCII¬~lTl¬iA'1`ADr*t, para obter direito ii correção, devera pleiteii--la por rneio de correspondencia ã
Secretaria, eitplicitando a forma de aplicação da indice e o valor reajustado em ate O2 (duas) casas decimais.
7.15. Caso a CDI*-lT`R_ATA1ÍJ/\ não solicite te.r1¬rpestivai¬nente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteii-lo,
ocorrerá a preclusão do dilfeitoi
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7.16. Tambetn ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se. o pedido for formulado depois de eatinto o
contrato.

eLÁUsUt.a orrava - na suneotvraaraçao
8.1 s A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária. perante
a Contratante.
8.2 - As subcontrataçfies porventura realizadas serão integraltneote custeadas pela Contratada.
8.3 - .fl Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o limite
admitido pela administração, eolfo a anufrncia prievia da Gestora do Cotttrato, e em pleno eutnprimento do art.
72 da l'..ei 8.656/95 e suas alterações;
8.4 - Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo lieitatorio e que tenha sido
considerada inahilitada.
8.5 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura 'Municipal de
lvl(_`JR.ADA IHICJVA, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratada, mediante a
apresentação de todos os documentos errigiclos neste Edital e autorização eitpressa da Prefeitura l\/.lunieipal de
`M(Í)l'tñD/A l“¬~lCJVr\.
8.5.1 - Da solicitação prevista no itern s.cima, c.onstará eapressamente que a empresa contratada É a única
responsável por todos os serviços eaecutados pela Subconttatarla, pelo faturamento em seu eaclusiva nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subconttatsda será aprese.ntado a Prefeitura Municipal de
MGRADA NOVA, que poderá objetar relativamente as cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsalJi_lidades e encargos de qualquer natureisa.
8.t`›.`l~ Neste eonuato deverá estar eapresso que a ernpresa C(Í)N'l`R_ATADr\ será a única responsável por todos
os serviços er-:eeutadas pela fiubcontratsda, pelo faturamento em seu e:r.cl-usivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvrun o objeto proposto desta licitação.
8.7 - Eni hipotese nenhuma haverá relaeionamentc.- contratual ou legal da CONTl{A'l*ANTE corn as
subcon trataclos.
8.8 - A CC)l\l'I"RA'l`Al*¬l'I'E. reserva--se o direito de vetar a utilização de subconttstadas por razões tecnicas ou
adrniriis Ltativas.
8.9 ¬ Os veiculos 'a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da Prefeitura
Municipal de MORADJ-*i NOVA, para. que os mesmos possam dar atesta, de que os veículos a serem loc.ados
encontram-se aptos s |:ealLza.r a prestação de serviços, objeto deste certame.
8.10 - A COl*~l'I'RATAN*l"E. reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes técnicas ou
administraI;ivas.

ctausuta Noiva - nas saivçoas E rwsaaçoes aDM1Nis'rsaT1vas
9.1. rldota-se corno criterio de justiça e obediência ao principio juridico da rarroabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos ssncionáveis em editais de pregão, ababto descritos, garantindo o direito de eaercicio
previa de ampla defesa nos processos de sancionamento corn o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recome.ndação constante no sulaitern 9.5.1.1 do
.acordão TCLJ/Plenário n° 1193/20'l 'l, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

"M" -_"" s'Í' _:" avatvfiösz __ Í__s¿..__â__t~rçöas org senao at Lrcanasz
I- I-'forjar a classific.ação como microempresa ou empresa de _ _ _ P _Impedimento de licitar pelo penodo de, no mínimo,
peqtirrnri por-te para obtenção de tratamento favorecido em J ç 41 (um) ano. rlcordão ICU/PL 11° EDT4/2011.
l.ir_:iraçr*ies incemtivadas ou não.

' :III- Descumprir prazos estabelecidos pelo lrcgoeiro duriuitc a
sessão de Licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando t'umulto e atrasos no certsrue.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
4 (quatro) meses.

|í ln ll
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III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

IV- IHI ão apresentar ou dei:-rar de apresentar documentação
solieitscla no edital na fase de aceitação da proposta, halliliiiação
ou na contrataç.ão.

' Ii-*ir -_ ____,__.__,a*J ¡¿_______; _

I| LI? , Ç! 'fl'

'_ aii' 6 'ii-1*

ti.- __..
ESTADÚ DO CEARÁ _,__

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA *ist-'-tri'-f'~tã". ts ,

I  ¬%-là Iii

Irnpetlirrieuto de licitar pelo periodo dc, no minirno,
6 (seis) meses. _
iii! I mil

II-IZLJIIZI Ç II

Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.i.r1.i.mo,
ti (seis) meses.

_í_I-Illíi-ZIIIII IP
Z iii I _ _

V- riprcsentsr proposta comerc.ial em tlesscordo corn o l;`ld.ital,
ocasionando a frustação tio certame em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.

_-I í-1-I I-I-

VI- rkpresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

In1perl_i_rnentti de licitar pelo periodo de no mirtimo 5
(cinco) aneis.
Comunicar ao Miiiistêrio I-"úblico Estadual e ou
liedt' ral para apuraçêies de s_r_I_n_ç_Ê›es de ordem penal. ___

VII- Não manter as condiçoes babilitatorias durante a er-tecução
do contrato ou tia vigência da ata de registro tie preços.

I \-l"I|'||-|@_'I1H Ii

_

VIII- I*-Ião
empenha/não assinatura da rita. I

retirar s nota de

I}{‹ lintregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de I'cfe.rê.ncia.

|¶_ -.I_ _ 'rf

I

Impedimento de licitar pe.lo período de, no miriimo,
Õ (seis) meses.

À I_Ç I ¡-

Inipedimento de licitar pelo periodo dc, no rru'.ni.mo,
l (um) ano.
Multa de, no minirno, 1fI'l-'e (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Advertência
li/Ittlta de, no minimo, 0,5 *Vi (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do mateI:ial não
fornecido, lirnitarla a EU (vinte) elias. Apos o
vigêsimo dia poderá ser conside.rada inezecução
total ou parcial do objeto. ___

eo1¬I trat-ação
K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a

ridvertênciag
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
Í. (um) ano.
Multa de, no minirno, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

}‹§_l~ 5t1I_istituir o objeto fora do prazo estabelecido.

XII- Deitar' de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
eqttipamento quando previsto no edital E terruo de rcfcrisflciaz

I
_ _- í _ I-|_ I-I-I_FI I-__l| 'l'_

}{.ll.I`- Deizar de entregar docurnentação original eaigida neste
Edital (ggamzlp da uI.'iIizaç_ãp,_ da Modalidade
Eletrg"p,ig9_)_ durante s licitação ou contra t.i1çã_q_. ___

rlrlvertência
Multa de, no niinirrto, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, .aplicada sobre o valor do material não
substituido, lin'IitarIa a 20 (vitrte) dias. Apds o
vigêsimo dia poderá ser considerada inezecuçao
total ou parcial do objeto.
Advertência
In¬rped_i_menI:o de licitar pelo periodo de, no miniino,
ti (seis) meses.
Multa de, no minimo, i},5"zii (meio por cento) por dia
de atra so, aplicada sobre o valor do equipamento.
I\/.Iulta de, no nuinimo, 'lili'/ii (dez por ce.nto) do valor
do r:o11t1'a_tcI/11r_iI'a tie crrlpertllo/valor tolial tlãliilililil-U

para o item ou if_._1I_t¬e. _ __
j |_||-|- ¬ _ \zl.l_lI_-

}t_IV- Comporta:-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a ridnainistração ou deuloilfittaufliti
ofertas ao ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos
licitantes, ã Hidrriinistração e ã sociedade.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 1IÍI*!‹fiI (dez por cento) do valor

\-I¡I|- I _'¬

da contrato/nota de empenho.
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I*-i`V¬ Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

___ _-I _ I-I. I I-_ _ I

}§.`lt'ÍI- Não recompor niveis de serviços acorclsdos, quando
esgotados os sancionarnentos próprios, regulares e inerentes aos
nroai|_arsmentos tecriico-operacional e ariatinistrativo do
gercncianierrto corttratttal.

_ I-_-I _l _-_ I -_ |.|I¡|

Impetiirnento de licitar por 5 (cinco) atras.

do contrato/nota de empenlro.
Comunicar ao Miriistfšrio Público Federal e ou
Estadual

Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor I

If I
_.I I-_ _ __ _-I _

Irnpeclimento de licitar c.om a PIvI_l~/fI*~I pelo periodo
de, no n¬rin.imo, I (urn) ano.

_ __I I- _I I'-I _

I*tÍVII- Deletar de eaecutar qrtslqner obrigação psctuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se
comine outra penalidade.

" ' "' """""' _ ¬" "_ 1 -_-¬

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

Impedimento de licitar com s l“MÍMI'\l por, no
mini.mo, 2 (dois) anos.

_-I I._ __ I 'I \-II I-_|I|l

Impedirnen to de Licitar com o mtuiicipio de Morada
Nova por, no min.imo, 1(um) ano.

I__ 'I __ _-I -I

HIH- .lner-tecução total, previsto na I_.ei Búófi/93 E i-«Ci
1tt.52tr/2tIo.?..

.-_I _ I -_ I._ I- I-I

Eãf- Ine:-:ec-ução parcial do objeto previsto na Lei Bóúó/931 e Lei
1t1.52t1/atr'I2.

L- 'I-I _ I I _ I

ãüíl- l.`Jenegrir ou c.aluuiar equipes tácnica e do Pregoeiro, bem
corno pessoas que integram os processos da Plvll\‹'l`.t*~l, em razão de
denr'u¬rcias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou s apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

Impedimerrto de licitar com a Pltzifit/llfsl por, no
rnirrirno, 2 (dois) anos.
Multa de, no ruinirrro, ..'¿t_`i*l.t'a (vinte por cento) sobre o
valor elo contrato/nota de empenha ou valor da

__p_arcela.
Impedirnento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 (um) ano.
Ivlulta de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não eseeutsda.

I._'I I_l.l In-_'||I'I'I I-_ _ I.l_

Impedimento de licitar com a. Administração Pública
Federal, Estadua.I, Municipal, pela período de 5
(cirrco) ano.

-I _ _ I._-II-\ _ __

_ __l _ _ I__ I.-I -I

Eáll- Cometer fraude fiscal no Irecollrimcnto de quaisquer
tributos.

Declaração de inidoneidade

)~Í`l<f.lII~ lflemonstrar não possuir idorreidade para contratar corn a
Admin_isI.r-ação em virturle de atos ilicitos praticados.

E I

Išeclaração de inidaneidatle
I-I__ I-__ _ I-_ I.I_I'fl _

I I-_ _ -_ I- I'II'I -I

`.`iiÍ..Í-t'.I\i- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer otrtro ezpediente., o caráter cornpetitivo de
proceclinrento licitatório público.

Iviulta de ate 2f_.t".‹'ii do faturamento bruto do último
ezercicio anterior ao da instauração do processo
arlministrativo.
Pul'ilica'ão eztraonlinãria da decisão condenatória.

'_ Iíllltlll \I¡I|III¡I-H Ill-fí _¬ ll- ÍFI

1'¬=Í_Í'{V- Impedir, pernrrliar ou fraudar a realização de qualquer at.o
de proceclimento licitatório público.

Multa de ate 2Ú".‹"a do faturamento bruto do últirno
esercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação e:-rtraordirrária da decisão ç_o_ndenatória.

l5'{`›¿íVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
adrninistrativo;

Mtdta de atê. Eli"/ii do faturamento bruto do último
er-:ercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação eatraordinárria da decisão condenatória.

_-¬ __ _I I-I Inl'-I Hnllnlfl I-lflfi IIÍI

_ _-I __ Ir_ Iii H-_ _

l'=iI_`li."VII~ l'vIartipular ou fraudar o equilibrio económico-financeiro
dos contratos celebrarlos
com a administração pública

Multa de até 2Ú“r'a do faturarnento brut.o do úitirno
escrcicio anterior ao da instatuação do processo
arirninistrstivo.
Publica -.ão errt.taord.i.nária da decisão condenatór.ia.=....'i_. ¬ _ _ _.

I-I _ _ -I I- I. I-I .I
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9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não Eolnunicados tentjjestivatnerzte e intlevidamente
i'unrlatt1ertt'arlc›s, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da l“.'M.Ml\l que devera eaaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela lÍ'l\/llVll\l, a licitante vencedora ticarã ise.nta das penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir' o percentual de 10”/a (clea por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poclerã proceder a rescisão unilateral do compromisso, ltipotese em que a vencedora também se sujeitarã ãs
sanções administrativas previstas neste Edital. 1*-«la ocorre.ncia de falha maior podera tatnbeitt ser aplicada a
penalidade de Declaração de .idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei tt" 10.250/2üt`.I2.
9.4. As rntlltas porventL1l.'a aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou col:-rarlas
diretamente da pessoa penal.iaa‹'la, arnigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas :teste Edital..
9.5. O licitante/ contratado serã informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de eaercer a
defesa previa no praao de Ú5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 33 da Lei n° 9.784/ 1999.
9.5.1. Transcorrido o praao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
artalises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor rla Contratante, no praao ma:-timo de li] (dee) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, .inscritas na Divida
.rätiva e cobraclas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isola.das ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo dc ou.Lras rneclirlas cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto ã C()l*¬l*l'R.A'l'ADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ã. CC1lÍ\lTR.PsTr\Dx\ todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
l.ei l-""eclera.l na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
proviclã-.meias da CCi)l`¬~lTl¬l..r\'l¬al.lÍ)r\, que atenderá ou justiflcarã de imediato.
"* il.-al. Notificar a C.GNTF.r'iTrlDr\, de qualquer i;rregula.ridade decorrente da ei-tecução do objeto contratual.
35.5. Efetuar os pagamentos devirlos ã (_ÇC)t¬L|TILâ.TADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
Í.IÍÍI.(i. l-'iornecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo.
' Ú 7 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
i_IÍI'.8. indicar os locais onde serão entregttes/prestados os produtos / serviços.
11111.53. E118-jr o comprimento ele todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo corn as clti.t1sL'llas
co1'|t1'at|.1ais e os termos de sua proposta.
10.10. lsiotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou itregulatidacles constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10. ll. liiai ir da Contratada, a ualc uer tetri o, Cloc1.11'Tnenta ao ue com rove o correto e tem estivo

g . 1 .,¡ . 1. a | | _

pagamento de todos encargos previdenctarios, 1;ral:›allustas, fiscais e comerciais decorrentes da ol-tecuçao deste-
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu aconipattltatnettto e fiscalização, em
cont`or1-nirlade com o art. 73, 1' I., da l..ei n” 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ostuoitçons na cotv'1"aa*1"aoa
11.1 - Ezzteentar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e praaos estabelecidos neste Termo c
na proposta vencedora do certame;

PREEFEITURA MUHICIPÀL DE MCJRADA NOVA
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1 1.2 - Manter durante toda a eaecução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as concliçoes de habilitação e qttalificação exigidas na Lei de Licitações;
1.1.5 -~ Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregul.aridades apontadas pela Contratante;
11.4 - Ficar responsável pela substituição dos veiculos, no periodo d.e no mátcimo 06 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (têcn.ico/outros).
11.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sin.istros que venham a prejudicar funcionários
e/ou bens da CC\N*IT{r\TADA, da CC1I×lTli.A'l`r`il*lTlš1 ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veiculos, objeto deste certame.
11.6 ~ Responsabilizar-se civil e penalme.nte por todo e qualquer dano que venha causar a C(`J1*~l'l`R.ATf°tl*~l"l`E
ou a terceiros, por ação ou omissão, ein decorrência. do fornecimento dos serviços, não sendo a
Cfi1l`\l'l*RATAl*~l'l*E, em nenhuma hipótese, responsável por danos ittdiretos ou lucros cessantes.
11.7 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento
do veiculo a ser locado.
'.`.'l.Ei - Utilizar profissionais devidamente. hal:›i.litados (motoristas), para ei-:ecução dos serviços.
Í`l.S.1 - A habilitação dos motoristas deverá. estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo Brasileiro de
_ ranstto.
11.9- Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107,
135, 136 e 139 do Codigo Brasileiro de Trãnsito.
11.10-Responder perante a 'Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou omissão da
l`*`ISCA1.l2AÇÃU, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na eaecução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
t¬nandatários seus. A responsabilidade se. estenderá ã danos causados a terceiros, devendo a CC)l\l'l`R¿\TADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observãneia das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;
1.1.11» llesponder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
C=L1l*~¬i"I`R_f*zT.t*:tlÍJ.A não deverá. mesmo apos o têrmino do C(`Jt~l'l¬R.ATO, sem consentimento previo por escrito
da t'_IC_)l\l'l`RAT.i*iI*~l*I`E., fazer uso de quaisquer documentos ou informações espeeiftcatias no parágrafo anterior,
a não set para fins de execução do C(`_1,l\l*l*R_AT€_`);
11.12- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidem sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 'f"G'l`S, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc, ficando ercluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CC).l.*¬l*1"RJl'1`ADA, com referência its suas
obrigações, não se transfere á Prefeitura Municipal de Morada Nova;
11.13- Disponibilizar, a qualqt1e.t tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, se.guros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do COl'~lTRATO;
11.1 fl- Responder, pecuniariatnente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados ã União, Estado,
Mtttticipio ou terceiros, decorrentes da pres tação dos serviços;
11.15- .ticcitar nas mesmas condições contratuais os acrêscimo e supressões ate o limite fiaado nos parágrafos
do art. 65, da Lei n° 3.666/93 e suas alterações posteriores.
11.16 - lnsmair seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não eaecutar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a C(_`Jt*l"l"R_A'l`r\.l1A relatar ã CCJl<lTRA'i`r\l*~1TlEl toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a lirn de evitar desvio de função;
11.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.18 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da et-:ecução do objeto, de acordo com os artigos “la
e 1? a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nf' 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos daflüã Eüffifilflí-3
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11.19 - Vedar a utilização, na execiição dos serviços, de empregado que seja fam.i.liar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos tennos do artigo 7° do
Decreto nf* 7.203, de 2010 cumprir corn as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
11.20 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, dernandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outtossim, por quaisquer
i.'csponsabilidades decorrentes de ações judiciais de terce.iros, que lhes venham a ser exigidas por força. da lei,
ligadas ao ctinipriinento do presente contrato.

ctausum nsctivta sanutvria - na 1=-'aaurie is na cotuturçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste itein, rlefu-tem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licítaç.ão ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de cont.rato;
c) “prática conluíada”: esquematízar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitarlor, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e rião-competitivos;
d) “prática coercitíva”: c.ausar dano ou ameaçar catisar dano, direta ou inditetatne.nte, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação ein um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
eji "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decl.araçóes falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de irnpedii' materialmente a apuração de alegaçóes de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialrnente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

' ¬n'

j.__"I1flÍ.1Il'1'ÍI.lÍ}¬'il"C-1.' IHÊFÊÇFID.

12.2. bla hiiótese de financiamento arci.al ou íntefral, or or anisrno tirianceiro mu1tilate.ra.l mecliante:I É-› 3

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluíadas, coercítivas ou
obstrut.i.vas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralrnente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantarnento ou reembolso, permitirá que o organismo fttianeeiro
e/'ou pessoas por ele formalineiite índicarlas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
12.4- A contratante, garantida a pitêvia defesa, apl.icará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercítivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro mulrilateral, sem prejuízo das rlemais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

ctiiusum neciivia 'reticeitta ~ na aesctsao
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
rios artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
13-.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:

.ii
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA Nova. .

Av. MANUEL cA$Tt-to. N". tas - GENTRD - |'v1oRAti.a Nova - GEÀRA- cEF Ezsauüllri
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a) Detcrminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei lfliifiti/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 'lt`i9, “l", letra “e“, da mesma lei;
b) Aniigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cuitiprido o estabeleciiticrito no 1° do att. 79 da Lei 8.666/93; c)_l11dicial,
nos termos da legislação vigente.
l3..?.. A Rescisão administrativa ou amigável scrá precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e ampla defesa.
'l3.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
la) CD cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
e) A leriticlão tio seu cutnprirnen.1'.o, levando a r-'ldrninisttação a. cornpto¬va.r a itiipossdíiiliclade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) (fl atraso injustificado do inicio de serviço sern justa causa e. previa cotnunicação ã Adt¬ni.t'ris1;|.'ação;
e) A paralisação do serviço ou do Fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
f) Ú desatenditncnfo das dererniinaçoes regulares da autoridade designada para acornpanliar e fiscalizar a sua
eitccução, assim como as de seus supct.io1'ea;
g) O eometimento reite.rado de faltas na sua e:-zecução, a.notadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
rla Lei. n" E-5.666, tie El de junho de 1993;
l-1) A decretação da faláticia ou instauração da insolvência civi.l;
i) A dissolução da sociedade ou o faleciinento do contratado;
j) A alteração social ou a moditlcação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
ls) Razões de iriteresse público, de alta releváneia e amplo conhecimento justifieadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei. rf' 8.666, de 21 de junho de 1993
em caso de não eoncordãncia por parte da cmpesa;
rn) A suspensão de sua ezrecução por ordem escrita da Adrniriistração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizcm o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualrnente imprcvistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do curnprimento das obrigações
assumirlas até que seja normalizada a situação;
ti) A ocorr'ër1cia de caso fortuito ou força maior, .regularmente comprovada, irnpeditiva da eaecução do
contrato;
o) Ú descL1t¬r¬|pri1T1cnto do disposto no inciso V do att. 27, sem prejuizo das sanções penais cal:›i¬vei.s;
p) C1 reconhecimento dos direitos da r-`rdr¬ninistração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
trans Ferencia, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular ezrecução do contrato.

ctãusuca oaerivra Quzurra - no Forro
14.1 - Fica eleito o Foto da Comarca do il/lunicipio de MORADA NÚVA - Ce, para dirimir quaisquer duvidas
oriundas deste Contrato não passíveis dc solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por tna.is privilegiado que seja ou venha a ser.

FHEEFEITURA MUHIGIPÀL DE MDRADÀ NÚVÁ
AV. MANUEL GÀETRD. N”. TEE - CENTRO - MCIRADA NEIVÀ - GEAFUK- CEF' El2'.iidD.DDD
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E assim, por esrarern justos c acr;n_-des, apos lido e julgado cor1l'ortt'ic, as partes assinam o presente instrttrnento,
em O3 (trás) vias de igual .forma e teor, perante U2 (duas) testemunhas idõneas que também o assinam, para que
surra seus jurídicos e legais efeitos.

l\f.l(ÍÍ1Ii.r\DA l\l(]\/'fl - CE, de de

C€ÍJl'~lTR.»:l`l`r\l*~i'l¬E

COl¬~l'l`l-É. r\"FfitDr-`t

'Í[`l;'iSTEMUNHAS:

1. ¬
CPF N.” _

a.caldas* _

L
PHEEFEITURA MUNICIPAL DE MCJRADA NOW-'Ir
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ANEXO III
DEci.AaAç.ÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N.*=________ j _

A empresa _ _ , inscrita no C.l*~lliJ n."` _ H ,
com sede _; declara, sob as penas da lei, que atenderá. ás
eaigërieias do Edital no que se refere a habilitaçiio juridica, qualificação técnica e
ecotiôtnicosfinanceira, e que está regular peraznie a liazetida Nacional, a Seguridade
Social, _FiG'.l"5 e a Cl\iD'l".

, de de 2(]_

(assinatura, nome e número da identidade do declatante)

l
PREEFEITUFLA MUNICIPAL DE MORADA NOVA jl

AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- OEF' 529dlJ.DDD
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO NP

A empresa _ _, inscrita no ('iI\il¿-*J n.°
_, com sede , declara, sob as penas da

Lei, que ate a presente data ineais tem fatos impeditivos para sua liabilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de de 20_.
 _í

|| lí!-II_I-I

(assinatura, nomq e número da identidade do deelarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - OEARA- DEP EEE'-34D.DI`JD
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ANEXO V

DECLÁURAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7” DA CF

A empresa , CI'~lli'_] 11”. , com sede
_ , declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico 11.” sob as penas da lei, para. todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para rins de prova em processo licitatório,
junto ao l\/lunicipio de Morada Nova, Estácio do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n” 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso X_X}§_lll, do artigo 79, da Constituição Federal., não emprega menores de 18
(dezoito) anos en1 trabalho noturno, pe.ti.goso ou insalubre, nem emprega menores de ló
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos

,__íde_, de 2Ú_.

 _  _

(assinatura e identilieação do responsável pela empresa)

OBS.: Ee a empresa j-›r_iss-.air menor de lú (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa cotidiçáo-

"|
I
l/`ÍK.

PREEFErruRA MONIOIPAL DE MORADA Nova
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NU

A empresa , ___, (ÍNP_j ri.” , com sede
i , Declaro (amos) para todos os fins de di.teito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 11" 123, de 14 de dezembro de 2006, aI.te.rada pela Lei
Complementar ri” I47, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nü 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

___ ,__de__ ___de2Ú_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

É

FFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA I
AV. MANOEL OASTRO, N". TEE ¬- OÊNTRO - MORADA NOVA ¬-* OÉARA- DEP E2E‹4I].DIJII
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ANEXO VII (s)

DECIARÃÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO N” _

Eu, ____ _ _ , portadOr(a) do RG 11°
, e CPF 11° , residente e dOmiciIia.cIo(a) ã

, ocupante do cargo de , da empresa
_ _______, inscrita com O CNPJ 11° , ___ _ , com

sede ã _ , declaro para os devidos fins que não tenho
1;_1_e_n_hum vínculo empregatício de nenhuma, n_atu_rez_a, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

_ ,,íde_íde20í

(.Assinatura, nome C Número da Carteira de Identidade do Declarantc)

(as) A 1:);-¿.;1_;=,¿-;jçJ;ãr_i será para todos os socios da empresa (iiE.PARAl:1AMEN'l`E), se for O caso

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV, MANUEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MD RADA NOVA H- ¢EAFiA¬ CEF' E294El.üDü
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ANEXO Vin

DEOJRRAÇTÃO DE ELÀEORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO Nr __ _ __ __

Eu, ___ _ _ __ , portador(a) do RG n" ___ __, como
representante devidamente consdtuido da empresa __ ___ , inscrita
corn o C.l'.\ll¡'_'] 11° ____ _ ____ , corn sede ã __ _ _ _ , declaro,
sob as pe.nas da lei, ern especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da. licitação) foi elaborada de nianeita
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou ein parte, direta ou
ind.iretarnente, inforniado, discutido ou .recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico de n" __ ___ , por qualquer rneio ou por qualquer pessoa;

(Ia) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão fÍ.letr‹Ê›nico de n“
_ __ não foi inforinada, discutida ou recebida de ual uer outro artici ante otencial

- 1 . . C1 1 P

ou de fato do Pregão l-uletronico de n° ___ __ , por qualquer n1e1o ou por qualquer pessoa;

(c) que não t:e.ntou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de nf* _ _ _ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para pairticipar do Pregão EI_ettE›1uco de 11°
__ _, não sera, no todo ou ein parte, direta ou indiretamente, co1nu.nicado ou discutido

co1¬n qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrtäiiico de 11° _ ,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de 11°
_ _ , não foi, no todo ou en1 parte, direta ou indi1:eta1T1ente_, inforrnado, discutido ou

recebido de qualquer integrante dc __ _¬ _ (Órgão licitante) antes da abernlra
oficial das propostas; c,

(f) que esta plenarnente ciente do teor c da e:›;tensão desta declaração e que det-:Ein plenos poderes e
in ft_11.-rriacoes para f_tn'1ã-la.

_ , de _ _ de 2Ú_.

. -|
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(rkssinanii-a, no1¬ne e l`*~l11rnero da Carteira de Identidade do Declaranre)

FREEFEITURA MUNIGIPÀL DE MÚRADÀ NDVÁ
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